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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SERRA PREVI
PORTARIA Nº 095/2019 - MARIO VITAL DE MATOS SOBREIRA

PORTARIA Nº095/2019 M. Serra– RO, 27 de Setembro de 2019
 

“Dispõe sobre o benefício de Aposentadoria por
idade proporcional ao tempo de contribuição ao
segurado MARIO VITAL DE MATOS SOBREIRA

 
A Superintendente do SERRA PREVI – Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Mirante da Serra,
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e com
Fundamentação Legalnos termos do Art. 40, § 1º, inciso III, Alínea
“b”, c/c §§ 3º e 8º da Constituição Federal de 1988 com redação dada
pela Emenda Constitucional de nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e
art. 1º da Lei Federal nº 10.887/2004, fundamentado no Artigo 51º nos
incisos I, II e III, Artigo 78º, §§ 1º e 5º e inciso I da Lei Municipal n.º
727, de 22 de Setembro de 2015, que rege a Previdência Municipal.
 
Resolve:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria por idade, a partir
do dia 01/10/2019 ao servidor: MARIO VITAL DE MATOS
SOBREIRA, Cadastro nº 219, portador do CPF n° 059.365.003-49,
RG n° 1499991, SSP/RO funcionário público, efetivo desta
municipalidade, contratado sob regime jurídico estatutário, com
cargo/função de MÉDICO CLINICO GERAL , com carga horária de
20 hs, empossado em 10 de Outubro 1997, com proventos
Proporcionais ao Tempo Contribuição, Média das 80% maiores
Remunerações Sem Paridade, a serem custeados pelo SERRA PREVI
conforme, consta no processo Administrativo sob o nº 085/2019
SERRA PREVI.
 
Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de Outubro de 2019.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Port. Nº4270/2018
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